
PR0J2O DE LEI T2 1.129 DE 01 DE JULHO DE 1970 

Autoriza o Fxecutivo Municipal a pagar seguro do 
e dá outras providncias. 

A 	MUNICIPAL DÁ TÂUAiITlI(GÂ 

DECEET 

Artigo 19 Fica o ar. Prefeito Municipal, autorizado 

a pagar por ver -das proprias do 0rçaiento, mensalidades de S.g 

ro do Funcionalismo, em atrazo, até a presente data. 

Artigo 2 	Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as d.ispoaíçes em contrario. 

Sala das $esses da Cmri.ra Municipal de Taquaritinga, 

em 01 de julho de 197C. 

Edgard. 'J. Martins 
Presidente da Ca'ara Laicipil  

t Â, -r 	A - ~  

Átilio Ândreguetto Ç5 
Secretario kd—boc 

Registrado e publicado na Secretaria da Cava Mu.icipa]. de 

Taqu.ritinga, ei Oi de julho de 1970, 

Joo/'Doug1a8 Valerio 
Diret3r da Secretria. 


